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PODER JUDICIÁRIO 	 - 
JUSTIÇA DO TRABALHO 1 J4 (Y 44 	N 

3 REGIÃO 
 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 	- - 	 - 

: 

e 
RECLAMANTE: 	 T R A M 1 T A Ç À O 

Endereço 	-- - 	 - 	 * 

Li 
ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO:  
Endereço 

ADVOGADO: 

-. 	OBJETO 	 - -- 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de  

do ano de mil novecentos e .......:.:.........., na Secretaria  

da ....Junta de Conci1iaço e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com ...................................... -documentos. 
1. 

Eu, 	.. ..., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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PODER 	JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA DO TRAB4LHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	 O 	Oi 	 dias do mes de 

do ano de 1.97 	, 	 rante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	Coini.t 	 . 

................................................................................................................. 
Recawante 	 . 	 ProfisSão 

Sp1iro 	 Jr..ciiiro 
Estado Civil 	 Nacionalidade 

.tLa 	0-2 03-- i 	1.u— 	.Ljr 	cr*c. 
Residencla 

portador da Carteira de Trablho Número 	..............  ..... Série 	......................... 

que apresentou reclamação contra 	. t.i........  

domiciliado à 	. V 	2L. 	Ç)fl :.»O 	Q 	1745- 1' 
Avenida 	Rua 	rraça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADTIDO 	EM: 	23 • 0.79 

b) DISPENSADO EM: 	20 • 03 • 79 

c)OPÇAO 	EM: 	2.0.79 

d)SALÁBIO 	Cr$
100  . 

DIÁRIO 	........................................................ 

e) RECEBIMENTO MENSAL 	....................................................... 

SEMANA............................................................ 
?ue trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indkado; que 

o rcce 	OLVj. no 	,riodo 	do 	e::or 	unca 	e no 	ciuo 	Lê...oe 	eríodo 

foi di 	.endo injLlOtarcen:te corri i, ecebur 	seu L:.1rio, aen 	recebeu 1 

v1es no v1or de C13.600,00; usim rec1ui:a: 

5.400,OO (IeScoYlto indevido-23.05.79 u20.03.79......Ci  



DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

.. 

	

	reclamação, a fim de que compareça à audiênda de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi red.izido a tern'o a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe• de Secretaria e também pelo(s) reclamante(s). 

.....

.. 	tkKEFE  

..... .............. 	

.:.. 	 .. 

.2 . 	 P..CLA14ANTES 

CERT[FICO P  que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente(s) do dia e hora da audi- 

j3 dei 	de 19 

Ce de 

.... 	 .................. .... 

2 	. 



PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONÇILIAÇ70 E JULGAMENTO 
Gol» mlrt _,o, 

NOTIFICAÇAO N9 
Froc r 1437/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	'I.)" 'i.7-0 

Notifico-o a çomparecer perante esta Junta de 
Conc1llaço e Julgamento, 	 ............ 

............ , 	s 	. . 	. . ( 	 ............. 
horas do dia ...P3....( ......t ItS ) do ms de 
para audincia relativa i reclamaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi-' 
ncia i mpo rtari o julgamento da questo i sua revelia e a apllcaço 

da pena de confissão, quanto i matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar •presente 1n':".' 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe-.." 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 
to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 
preponente. 

..de ... °....de 19 

p/ Diretor de Secretaria 

A. 

id 	st-ng .e 1, ato.nis .1tr1cos 
• - 	d4 Outu;ro,17451  and. Campinas 

4-. 

CERTIFICO que a presente -

notificaço foi expedida 
nesta,data, por via 

postal, sob o. registro 

	

• 	nQ 	3' 	c:• / 
Em_23_/ 	'sto 	/19 	- 
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E. M'E.; L S. L. 	/4 
ENGENHARIA E MATERIAIS ELÉTRICOS 

;. 	L.L1LIIWL1 
M A T R 1 Z 	 MAT{RIAIS ifiLRICOS PESAIJOS [fluiaÍnenIos de Alia e Balia 	 C. (3. C. (M F.) 014284410001 -27 

Av. Tcantns n3() - Eq. cl Rua 3 	 nsrrç&-   n 
222-2233 e 223.4e308 	 leosAn, Consiroçh de Llohao de Jiansisso e Ildes de OI- 	 (ELu,) 1()0000t2 -2 

Goiás 	 irIbuIço. 100109cm deSuhs1oes eCalnes o/ Indúsiíl, eTc. 

C A R T A DE PREPOSTO 

Pela presente, nomeamos o Sr. ARIOVALDO MAIA DE ARAOJO, 

brasileiro, casado, comercirio, portador da carteira de identidade' 

n9 101.328 expedida pela SIC-G0. em 16/11/65 CPF - 044638461-53, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, a Rua 29 nQ 197, Setor Centro / 
Oeste, nosso preposto, dando a 5le todos os poderes para onde com es 

ta se apresentar, representar a firma EMEL S/A-ENGENHARIA E MATERI-' 
AIS ELÉTRICOS, estabelecida nesta Capital, a Av. Tocantins, 395 cen-
tro, nos atos de homologaç6es e rescises de Contrato de Trabalho de 

empregados da firma supra, bem como junto a quaisquer Orgos da Jus-

tiça do Trabalho, em quest5es trabalhistas que envolvam a preponente 

podendo promover acordos e receber qui -taç5es. 

Goiânia, 05 de junho de 1979 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PR000 JCJ N  

Aos 	dias do ms de do ano de 19i 	, 	 as .L.,-,U he, 

reuniu-Se a JI 	Junta de Cano em sua sede, i1iaçO e Julgamento de Gciaia 

, 	 sob a PresidnCia do DrQ 

MM0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. j):.icl 	Vianc. 

Vogal 	representante dos empregadores, 	e - at- o GOtIOS 	de 

Vogal 	representante dos empregados, 	para instruco e jlanotu da 

reclamaço ajuizada por  

bntra 	 ':/ 

L81ati/a 	a 	Toco 

no 	ialor de Cr 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM Juiz Presidente, aprc 

goadas 	as 	partes, 	e 	etc: 	a:obccs . 	 A ee'.dsc. eepee*cxtt e- 	pelo ..L1Oval- 

o Uaia de Araiíjo, acomï.anhado do advojado Jorge Augusto ju:rigrnann. 

Dispensada a leitura da mi iai,ditou o advogado da recda. a 

seguinte defeso: -"::ae ii'csist em descontos indevidos ; que o recte 

iocebeu o que lxe era c vide a6s sua dismeesa li , cj con -Lia 

Lo de e;crincia" .................. ............. 

C oi-.ciliacc recusada ........................................ 

O advogado cia reccia. pedui. a jtmtaea ao autos de veios do- 

cumentos, dos quais se deu vista ao recta.pelo prazo da trs dias. 

Para prosseguirnonto foi dcmignado o eia ii do corrente ms e 

ano, a.s ]2h3lmin., icaL os os parta:. . . 	-............ 
............ 

.. 

:, 	 oec ccts,eu 	 ti1c'jra$ei e 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, "• iT  
PeSs -   j ríiaa o 	 .i to 

Vt'O, Cau 	nsta 	ac:cji , 	Av. Tocan t;i.na, i . . 3)5, 	í 

dtvJ dn 	ta rerre 3aJ i;açi r,i o rieu So ia JCO T)j 	TT,Vt r.1 TTT ;  
ii ni 	c:vt)dO, comrc 	l;a, resçiente e icr.i cii iado L uí J2— A 

: 	or' 	, ní'nt 

7 

nomeia/rn e constitucjm seus bastantes procuradores, os Senhores JORGE JUNGMANN, EMILIO 

FINOTTI e JORGE AUGUSTO JUNGMANN, advogados, brasileiros, casados residentes e (10-

miciliados em Goijnia, Capital do Estado de Goiás, onde tm escrit6rio A Rua Alencastro Veiga, 
antiga rua 3 nY 623, sobreloja, Edifício "Naim Rassi", centro, telefone 6-4269, inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.0H  629, 1.223 e 1.655, cadastrados no C.P.F. 
sob os n.° 003376921, 074356491 e 013140251, respectivamente, com poderes gerais para o f6ro 

e ainda os especiais de darem e receberem quitaçes, assinarem recibos, transigirem, desistirem, 

firmarem termos, usarem de medidas preventivas, interporem e seguirem recursos cabíveis, poden-

do substabelecerem esta, no todo ou em parte, com ou sem reserva dc poderes, agindo conjunta ou 

separarlamente, independente de ordens de nomeação e ainda para o fim especial de 	rcpo ra 

iiir a 	as nas aaa T iii.i:;t.0g, qie foram 
' rovi.c; con ;t'a a C torgena , eranta a Junta e one iii 	a 

Tu1.. 	iata Onitn. 	joJendo 	itoa r rociraçiorc pra. 
s oc.  a ;os ne.ce.- c-in.i - 1-01.i ao fiel crímimnto do paaen ; 

	

rici,nda , &' ii :i , 	rOr 3 ;C irna iinp r:SO . 

o.ir:ia, 27  

EI :/A- 	enhatia e Tate r ,iai. T L ti 
coa . 	 ...- 	- 

ç 	\ L 	 \ r 
\\\ 	 1r\ 

- 

* 	 Joao íia. 3iLva L'o. rL:Lii. 
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EMEL S/ft 
EngI!nhnriu E mutEriNiE EItricu 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

1 

Pelo presente instrumento particular, - EMEL 5/A - Engenharia e Materiais 

Elétricos, empresa com sede na Av. Tocantins, 395 - Centro, adiante designada, 

simplesmente EMPREGADORA, e o Sr.ÕNIOCQERQ.  .............. ....... 	 ........ 	.... 	 ...... ............... ............ _. 
portador da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social n ° 39.5.32 ..... ............  ........ ........., s6rie 15.4. 
adiante designado, da mesma forma, EMPREGADO, resolvem celebrar contrato de emprego, 

subordinando-o às cláusulas e condiçes seguintes: 

l.a 
O EMPREGADO trabalhará, em caráter experimental e como prova, no exercício 

dafunção 	de motorista ........................ .. ....................................... 	......... ............ ........... ......... ...... ...................................  

de 23 ..... / ...... Q.5.  ..... / ..... .9 ...... ,  até 20 /.... 08. / 	7.9 , ou, 90(noventa) dias, nos termos 

do art. 443, § 2. 0 , '' o '' , da C.L.T. 

Ajusta-se a experiência para que durante o lapso de tempo supra referido, 

possam as partes: 
O EMPREGADO a aquilatar das possibilidades e oportunidades que lhe serão 

oferecidas na Empresa; 

A EMPREGADORA aquilatar da capacidado, habilidade e aptidão do EMPRE(3ADO 

para o exercício da função à qual se propôs e verificar de sua pontualidade e diligên-
cia em serviço. 

2.a 	

de Cr$ .. O!0P ................ 
Perceberá o EMPREGADO um salário por unidade de tempo 	

pago mensal (..Treis --- mjl 	s) cruzeiro........x..xx..X.x..Z.X .x x. x .x.x ,z.1x por za 
3.a 

Poderá o presente contrato ser rescindido, antecipadamente: 

Face à ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos aris. 
482 e 483, da C.L.T., respectivamente com relação ao EMPREGADO e a EMPREGADORA; 

Face à 	
inabilidade ou inaptid para o exercício da função a qual 	 ão do EMPREGADO 

Parágrafo único: 	
se propôs ou da sua impontualidade em serviço. 

O estipulado na alínea "b" Supra prevalece como COfldç0 resolutiva a 
qual, uma vez verificada, determinará a rescisão de pleno direito do prsente contrato sem nenhuma obrigaç 0 

de caráter ressarcitórjopa 	a EMPREGADORA 4.a 

Findo o período de prova combinado poderão as partes considerar rescindido o Contrato inde
pendentemente de aviso prévio 



Parágrafo (mico: 

Verificado, dentro do mesmo período, estar o EMPREGADO apto para a função, 
e, não rescindido o contrato ao término da prova, passará este a viger sem determina-
ção de prazo, subordinando às demais cláusulas e condiçães. 

5.a 
Fica expressamente acordado que, se por ato culposo do EMPREGADO, causar ele 

dano à EMPREADORA, poderá esta fazer descontos salariais para ressarcirse do prejuizo. 

Parágrafo único: 

Na hipótese de rescisão contratual, será compensado o valor do prejuizo com 
os créditos eventuais do EMPREGADO, e, não os havendo, a respectiva importância será 
paga diretamente à EMPREGADORA, quer por seu valor total, quer pelo saldo não conpen- 

sado. 

A EMPREGADORA poderá transferir o EMPREGADO de una obra para citra, dentro 
de Goiânia, ou para qualquer ponto do território nacional, segundo as necessidades do 

serviço. 

7.a 

O EMPREGADO trabalhará durante oito horas diárias, podendo, contudo, segundo 
as conveniências das partes, ser este limite acrescido de mais duas horas, suplemen-
tares, as quais serão remuneradas cern um acréscimo de vinte por cento sobre o valor da 
hora normal. 

A qualquer momento poderão, se em prática a prorrogação, em conjunto ou 
unilateralmente, denunciar esta cláusula deixando de observar a prorrogação ajustada. 

8.a 

Eventualmente, e havendo interesse mútuo, poderão as partes alterar a modali-

dade de 'salário por unidade de tempo, já pactuada à cláusula segunda (2.a), de confor-

midade 4orn o ajuste, para por tarefa, por unidade de obra ou pQr empreitada, desde que 

ocorra redução salarial. 

Parágrafo Primeiro: 

Ocorrendo alteração desta natureza, e enquanto perdurar, não haverá controle 

de horário, só se atendendo à quantidade e à qualidade da tarefa, cbra ou empreitada 

pagndo-se ao EMPREGADO em proporção ao resultado, independentemente do tempo invertidD. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em duas vias de 

igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas que produza os 

efeitos legais. 

Goiânia, 23 de 	maio 
	de 1979 

P/EMPREGAD ORA 
	 EMPREGADO 

EMEL S/A Ejige 	•e1B E16trIco8 	
L..---------- 

A. 

TestmUfl 9  
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 RECI0 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIUA AO PR000 JCJ N 	/ 790 

Aos 	dias do ms de 	
do ano de 19 7n, as 1» , 1 	I5, 

em sua sede, reuniuse a 	Junta de ConciliaÇO e Julgamento de 
O1aflh 

, sob a Presidncia do Dr0  

MM0 Juiz. do Trabalho, presentes os Srs. 	ijj1 Vi'ia 

Voga1 representante dos empregadores, e 	:bti. Qomc 
( 	1 

da 
oga1 representante dos empregados, para  

eclamaçaO ajuizada por 	TtiC Ca:;i_I- -  

contra 	
1 

re1atia a 

no \JElor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apr 

goadas as partes,  

jui'J; At1to Jungnln:'1 ...................................... 

P.o ajvoçadc çla rea. oi dito qe nu tinia - 

mais ..rCVa t a LOZ1I , tCïldO O NL.JUiZ 	 (rada 

t içO CiO 	ToCeSSO ................ ....................... 

A i'ïiovaÇao da pi'cpc t 	c:orc1iaÇao iCO12 :.r - -- 

jdiaJa...................................................... 

j1jarnento foi dosindo C. dia 17 o 

............. 

istao, o., 	,dati1oqrafej_ 
J 

I 9 

AjJ 

£TÇLL ÇaI.LtO 	 & Q5C 
JCJ

- 

uiaui - G. 
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PODER JUDICI6RID - JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA REMTIA AO PROCQ JCJ NQ 1.437 / 79 

Aos 17 dias do ms de setembro 	do ano de 1979 , as 12,25 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

Goiania 	, sob a Presidncia do Dr0 Heracito Pena Junior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

/oga1 representante dos empregadores, e 	Sebastio Gomes de Arnorim 

foga1 representante dos empregados, para 	instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por ANTÔNIO CORDEIRO 

A6rontra 	EMEL S/A. - ENGENHARIA E MATERIAIS ELÉTRICOS 

re1atia a desconto indevido 

no ialor de Cr$ 5.400,00 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	ausentes ambas. 

seguir, submetido o processo a julgamento, foi pe 

Ia Junta proferida a seguinte deciso: 

SALDO SALAR 1 AL Se o obreiro no curso do contrato - 

de emprego recebeu atravs de "vales" quantias que 

no chegavam a atingir a contraprestaço do serviço 

prestado, resta-lhe por receber o saldo salarial e 

no o sal.rio descontado indevidamente como constou 

do termo inicial. 

Vistos, etc. 

ANTÔNIO CORDEIRO, qual ificado no termo inicial, re-

clama contra a firma EMEL 3/A. - ENGENHARIA E MATERIAIS ELTRI-

COS I  sita nesta Capital, pretendendo receber Cr$5.400,00 refere 

tes a descontos feitos indevidamente em sua cota salarial (fls. 

2). 

Defendeu-se a empresa/recda. negando ter feito des- 

contos indevidos (fis. 9). 

O processo foi instruído com a produço de prova do 

cumental. 

A recda., via de seu advogado, falou em razes fi- 

nais (fis. 12). 

A proposta de conci 1 iaço feita, no obteve axito - 

(fis. 9); sua renovaço ficou prejudicada (fls. 12). 	 J 
Tudo visto e examinado. 	 •\ / 

AT-1-1 



---- -: 	-- 

01-t-6 

IN 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUI.GAMENTO 	 / 

II 	h 

3 recte. trabalhou para a firma/recda. no perÍo 

do de 23 de maio a 20 de agosto deste ano mediante o  sala-

rio ajustado de $3.000,00 por ms (v. alegaço de fls. 2 

e contrato de fis. 7 sem impu9nao das partes). Durante o 

lapso de tempo, segundo os docs. de fls. 8/11, recebeu o 

postulante, via de vales, a quantia total de $6.700,00. O 

go 
	ra, como trabalhou noventa (90) dias (trs meses) teria de 

ter recebido Cr$9.000,00. Assim, resta-lhe por receber o 

saldo salarial de Cr$2.300,00. Saliente-se que no se trata 

de desconto salarial indevido (v. inicial) mas smplesmen 

te falta de pagamento salarial na forma devida. 

Isto posto, 

considerando tudo o mais dos autos, 

resolve esta L JOJI, por votao unnime, jul-

gar procedente, em parte, a presente aço trabalhista para 

o fim de condenar a firma/recda. pagar ao obreiro/recte. o 

saldo salarial devido no valor de $2.300,00 com juros e 

correço monetria na forma legal. 

Custas pela firrna/recda. no importe de Cr$ 2 09, 00 

calculadas sobre o valor da condenaço ($2.300,00). 

Intimem-se. 

'ada mais. 

, datilografei a presente. 

TI;z T:abh 	 / 

eL ÇauLo 

Diretord. - 1—cJ 

4111111-  



PODER JULDICIARIO 

JHSTÇA DO TRABALHO 
3 RE(;IÁO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goi.nia 

Notificação n.2 3.748/79 

Em 17 de setembro de 19 79 

10 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferj9 por esta junta, 
em audiência de 17 	de 	setembro 	 de 19 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 

Antnio Cordeiro 

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

t&r1a »  

Ao limo. Sr. 
ENEL S/A — Eng. e Materiais E1tricOS 

Av.24 de outubro n2  1.745 — 12 andar - Campinas 

Nesta 

NO-1-2 

- 



PODER JULDICIÁRIO 
ius'rycA, IR) TRABALhO 

3' RE(;Io fl JUNTA DE CONcILIAçÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n.9 3.749/79 

Em 17 de setembro de 19 79 

Pelo presente ficais cientjfjcado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em áudiência de 17 	de 	setembro 	 de 19 79 

xavxeibuxpox Eme1 S/A na Reclamaçao 	
por vós apresentada contra  

cópia anexa. 	 e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosainente, 

./ ............................................................. 

Cheft1 	eeretarfa 

Ao limo. Sr. 

Antonio Cordeiro 

Rua c-203 nQ 140 - Jardim Anirica 

N e s t a 

NO-1 - 2 

7.: 

lb 

40 



P. J. JUSTIÇA DC) TRAALt40 
JUNTA DE CONCPUAÇÃO E JULGAMENTO fXPEj.j 	DE ti 

Pasta data, fo exj 

da 2 .- f/. 

para relhimento e 

prasejt g  
Ufl)ent0 r 	, 

1L± 
tUNC 	o 

EXFflICRQ DE Gui 
C..rIF1U0 

que nesta data, foi expedi. a rcfte . : fl eito da f 

Para deposo da Impor 
:.2 

de/
d3 

MINISTEio DA FAZEND  

DCCUMENTOQEARI , F 
DE REc[rrA FEDEkAj 	LJA 

05 

M0..RtC3 RUI. £005,51 I1I0 

19  IJfÇI 

Cil 

wJ'Lo'fq/ u&i-z, 
EL SIA EnQIISII. e M.IuI.sIIsS.a, 

*. Vecantina n. ee cemow 
 UNS 

OQIAISA - lo 
—J 

i8 JCJ-GOIÁNIA 
JCJ Goiânia 	

— 	 MONf Recte...  1 	 . 
Recrk, 	 . 

Gula. rr. 

CFFCd 2 



1 

.TADÂ 
junto aos prese$ 

ui de recobiento  

egi frcnte. 

Finrf o 

\ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIÃÇÀO E JULGAMENTO i)3 GINIPi 

lIA DE DEPÓSITO 

Processo n 0  j'1+37/?9 	 Guia nQ 644f79 

Reclamante - Antni 	rdeir 

4 Reclamado - 
LL /A - ingenharia e :IateriaiS ietric»s 

O Reclamado vai 	 .2Q 	• 	sta 

Cidade -recolher a importância de 

	

........... ), 
para....pagaiant 	das parcelas abaixo 

discriminadas - 	 - 

AD RECLAMANTE 

1-Principal ......................................... Cr$2.300,OO 

......parcela do acordo de fis ...................Cr 

Reembolso, conforrio despesa de fls................. Cil 

• 	
DESPESAS PRDEESSUAIS 

Ao Oficial de Justiça ............................. Ci' 

Ao Oficial de JusLi.a ............................. Cr$ 

Ao Oficial de justiça ........................... 

Ao Avaliador 	....................................Cr$ 

Ao Perito 	.....................................Er$ 

Ao Sindicato Assistente (honor-rios advocatcios).Cr$ 

RECIBO DE OUITAÇAO 

O dapsito da presente guia somente ter validade 

após autenticaçD mecânica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, aio levantar as quantias que lhe ca- 

hem dará quitaçao dos valores recebidos. 
exceço das despesas processuais, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, oprocuradorcOnstitu{d0, 

Dr ........................................ 
, fica autorizado ao leva 

tamento. 
•1 

. ..... de 

30 
Di Secr e 

1 	 • G'c. -•-- 	 r(r\ 
• 	 j 	

11 	 • 	

•  cO\' 

3 	VIA - (G. ARRELADADGKG) 	tEf) ' 	'-.--i 
Gti-l-3 	 - 



1 

lc 1.9 79 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

VANTAMENTq lig 678/79 

C/C/ 90000-0 

Senhor Gerente 

O Sr. Antnik Ordeirr- 

vai a essa 
agência da Caixa Econômica yederal, 1evantar a. importan 

cia de Cr$ 2.300900(jn's i]- e .rceritrS cruzeir), 7" 
aí em dêpositO judicial desde o dia 21-sct-1979 	segundà b 

processo n9 JCJ. 1437/79 	, de reclamação postulada por: 

contra: 	S 
rrdeirr 	

rIL 	!Ç 
3 

	.- 

nenharia e Iateriai$ iitricrst 	
Sondo depos1taLte: 

la. Junta de rnciliaÇf e Julgarient de Giarila. 

ipt 



p 
PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de 

. INTIMAÇÃO1 96/80 	 Em •)7 	/.jan1ro / 19_80  

1* ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ 14'7/79 
Recte. 	nt'rd 
Recdo. - 	

, 	 rateriais .1etrio' 

Senho r: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-
sente data, pelo prazo de - g dias, para o fim previsto no item aba 
xo assinalado e discriminado: 

01 -I___-__1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 
02 -r 	]- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -[. 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 -í 	1- Impugnar os embargos de terceiro 
05 -E 	IIi- Impugnar os embargos a penhora ou a execuço 
06 -Ljj- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 -EI _I1- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cpia anexa) 
08 -L_iJ- Manifestar sobre o cicu10 de liquidação (cpia anexa) 
09 -LI_liii- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 -LIj- Falar sobre o laudo pericial 
11 -[iIJ- Falar sobre o laudo de avaliação 
12 -L IIIii- Falar sobre a devo1uço da notificação 
i3 - L---J Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 -LIIITI- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei. 
15 -LJ. Tomar ci&ncja da dec1so de fis. _______ (cpla anexa) 

manije 16 -'Eh 	Ti- Ficar ciente da desistncja do recla  
17 -L_)ÇhI].. ; - :1)arecer a ccxetar1a p/ recebcr 	crciito. 

Atenclosamente 

2/ ifret, - de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 
.ntni) 	rIeiro 
aia .-2"3 nQ 1 1+0_ Ja'dirn •merica 

N 	- 

Q7 " 	0/ 

P1-2-4 



CERTIDÁO 
/ 

Cetifko e dou fé que, nesta data - 	 ( 	&1 

de 19.?O 

-- - 

CHEFE DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço 1-01c1uüs os presentes 
autos, ao s 

GotAna,jfï Q__de 19(0  

DIREffl DE $ECEE AlUA 

Recolha-se a guia aos auos e 

ague-se, rio arqutvo, a riaoifesta 

o do Lnteressdo. 

M_~ 

ErIL5l. 

do 'raba1hO 

JUNTADA 
Nesta data, froo untaLa.. 	entes ut;;ç 

• 	 ___ 	
- 

• 	 o J  

• • - • 	 Diretor de SocAtaria 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABAIJFIO 

1JUNTA E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

)

NQ 678/79 

c/c/ 90000-0 

Senhor Gerente: 

4' 
O Sr. Antonio Crdeirct 

vai a essa agência da Caixa Econômica Federal, levantar a importân 

cia de Cr$ 2.300,00(Dois MII e Trezentôs ruzeirs), 

ai em dêpositO judicial desde o dia 215et1979 	segundo o 

processo n9 JCJ. ))+37/79 	, de reclamaÇêO postulada por: 	
tni 

contra: I§VEL 3/A - 
Cc,rdeirõ'i  

&igenharia e Materiais E1triC°S1 	
Sondo depositante: 

la. Junta de Cnci1iaç 	
e Jug8nt de Ginia. 

Goiânia,2 	de sete:.br'. dc 1.9 79 

- 	JUI O TRABALHO 

ExmO Sr. 

Gerrnte da Caixa Econômica Federal 

Agência Central. 

Ne s 

em maos 

luiz/... 


